
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 108/2025

O Municipio de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Baino Centro, CEP:
65.213-000, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.179.40210001-81, neste ato
representado por, Gilmara Campos Silva, Secretária Municipal de Educaçâo, nomeada através da Portaria
no 2271202[ inscrita no CPF no 007.147.593-17, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico no

6812025, objeto do Processo Admlnistrativo no 03í/2025-SEMED, resolve registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, no Decreto Municipal no 07, de 06 de março de 2024, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o reglstro de preços para futura e eventual aqulsição de material
pedagógico sensoria!, para atender as necessidades das escolas de educação infanti!, do município
de Penalva (MA), especificado no Termo de Referência, anexo do edítal do Pregão Eletrônico no 68/2025,
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIF|CAçÕES E OUANT|TATTVOS
2.1. O preço registrado, as especiÍicaçÕes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor e as demais condições oÍertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata
2.2. A listagem do cadastro de reserva reÍerente ao presente registro de preços consta como ANEXO a
esta Ata.

3. ónoÂo(sl GERENqADoR E pARTrcrpANrE(s)
3.í. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educaçâo - SEMED.
3.2. Os Orgãos Participantes da Ata de Registro de Preços sâo a Secretaria Municipal de Educação -
SEMED e o Fundo Municipal de Educação - FME.

4. DA ADESÂO À ere DE REGTSTRO DE PREçOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgáos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na
condiçâo de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fomecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesóes caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgáo ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisiçâo ou a contrataçâo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgâo ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 5070
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo deconente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
índependentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços.
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administraçáo Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na
forma do aÍt. 23 da Lei no 14. 1 33, de 2021 .

4.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. vALIDADE, FoRMALtzAÇÃo on ATA DE REctsrRo DE pREços E cADAsrRo RESERvA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data da publicaçáo, podendo ser prorrogada e renovada por igual período, mediante a
anuência do fomecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato deconente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contrataçâo e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsâo no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de Despesa,
Autorização de Compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderâo ser alterados, observado o art.
124 da Lei no 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologaçáo da licitaçâo ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serâo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que
aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classiÍicação da licitação; e mantiverem sua proposta origina!.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.1.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5. somente
será efetuada quando houver necessidade de contrataçâo dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçôes
estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicaçâo dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitaçâo ou da contrataçâo direta, o licitante mais bem classificado ou o
fomecedor, no caso da contrataçáo direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
pÊzo e nas condições estabelecidos no edital de licitaçáo, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de2021.
5.9.í. O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justiÍicada, e
que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilÍzada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado nâo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e obseryado o disposto no item 5.7, observando o item
5.7 e subitens, fica facultado à Administraçâo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazêJo em igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo primeiro classiÍicado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1.1, aceitara contratação nos termos do
item anterior, a Administraçâo, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificaçáo, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classiÍicatória, quando frustrada a negociaçáo de melhor condiçâo.
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçÕes
estabelecidas, mas náo obrigará a Administração a contratar, facultada a realização cle licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
5.14. Conforme dispÕe os §§ 40 e 50 do art. 19 do Decreto Municipal no 0712024, e de acordo com a
necessidade demandada pelo órgão participante, o detentor da ARP fica obrigado durante a vigência da Ata
a atender aos pedidos formulados em conÍormidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

6. ALTERAçÃO OU ATUALTZAçÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em deconência de eventual reduçâo
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos seMços
registrados, nas seguintes situaçôes:
6.1.í. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou en€rgos legais ou a
superveniência de disposiçôes legais, com comprovada repercussáo sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Leino 14.133, de2021.
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;
6.1.5. No caso da repactuaçáo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos pa.a a
contratação.

7. NEGOCIA9ÃO Oe PREçOS REGTSTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do preço
registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para veriÍicar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de reduçáo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos deconentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei no 14.133, de2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor nâo poder
cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteraçâo do preço registrado, mediante comprovaçâo de Íato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relaçâo às
condiçÕes inicialmente pactuadas.
7.2.2. Náo hipótese de nâo comprovação da existência de Íato superveniente que inúabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as
obrigaçóes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem
prejuízo das sançôes previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislaçâo aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para veriÍicar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se náo obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis paru a
obtenção da contrataçáo mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgâo ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às enticlacles que tiverem firmado
contratos deconentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteraçáo contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14. 1 33, de 2021 .

8. REMANEJATTIENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderâo ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços,
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgâo ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgáo ou entidade participante para órgáo ou entidade não
participante, seráo observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgáo ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgâo ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgâo ou da entidade que sofrer reduçâo dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgâos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento deconente do remanejamento
dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicaçáo pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO L|CITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Recusar assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justiÍicativa razoável;
9.'1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto no

11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de2021.
9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao Íornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisáo fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses preüstas no item será formalizado por despacho do
órgâo ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compóem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas segulntes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justiÍicadas:
9.4.1. Por razâo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tomar superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de
2023.

í0. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, náo honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 20231, exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgâos ou entidade participante,
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caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicaÉo da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto
no 11.462, de 2023).
10.3. O órgâo ou entidade participante deverá comunicar ao órgâo gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fomecedor.

íí. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO
11.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo da Secretária Municipal de Educação, e a
fiscalização do fomecimento do objeto será da servidora, Raynara Assunção Alves de Souza, inscrita no
CPF n'048.563.213.66, na forma dos arl.70 e 117 da Lei no 14.13312021.
11.2. O fiscal anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execuçâo do objeto,
sendoJhe assegurada à prenogativa de:
a) Fiscalizar e atestar o fomecimento do objeto, de modo que sejam cumpridas integralmente as

condi@es estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitaçáo e seus anexos e na proposta
vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fomecimento do objeto, determinando o que for necessário à
regularizaçáo das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir a contratada acesso a toda e qualquer informação sobre oconências ou fatos relevantes
relacionados com o fomecimento do objeto;

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execuçâo do contrato, em especial
aplicaçÕes de sançÕes e alteraçÕes do mesmo.

11.3. O fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurÍdico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçóes relevantes para prevenir riscos
na execução
11.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do objeto deverão ser
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
1 1.5. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela
completa e perfeita execuçâo do objeto contratual.

í2. CONDIçÔES Oenels
12.1. As condiçôes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), 25 de novembro de 2025.

GILMARA Assinadodefoma

cAMPos :f,H'J;'o'"0*o
SILVA:0071 4759 sILVA:007r47se3r7

3i7 ?i1?';,'X1,JJ,"
Gilmara Campos Silva

Secretária Municipal de Educação
Representante Legal do Órgâo Gerenciador

THAYLA RAFAELLE Assinado de forma digital por

VIEIRA THAYLA RAFAELLE VIEIRA

o L rvE I RA: 04804838 3 3 3:::11fi:fi,H:'.';, r,
3 _03'00'

Thayla Rafaelle Vieira Oliveira
Representante Legal do Fornecedor Registrado

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licitacao. oenalva(Domail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA OE REGTSTRO DE PREçOS No í0812025

ANEXO

FORNECEDOR DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" í0812025

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail' licilacao. oenalvadDomail.com
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EMPRESA: Distribuidora Mix Oliveira Ltda.
NPJ: 46.31 7.945/0001 -32

Avenida Branco no Bairro Fomento CEP:
L: distribui com

Pinheiro/MA
FONE 98876-1271

REPRESENTANTE LEGAL: Thayla Rafaelle Vieira Oliveira
CPF: 048.048.383-33
!TEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT FABRICANTE VALOR

UNlTÁRrc
VALOR
TOTAL

1 Alfabeto de escrita Montessori, fabricado em madeira dupla
face, com alfabeto gravado em baixo relevo. De um lado o
alfabeto maiúsculo e do outro o minúscnlo. Acompanha um
bastão de madeira. Medidas aproximadas do produto:
Comprimento: 20cm X Largura: 28cm.

und 20 Criando
Brinquedos

206,17 4.123,40

2 Gangona Pikler, colorida, fabricada em madeira, com lateais em
MDF naval e travessas em pinos, com pintura atóxica.
Dimensões aproximadas do produto: Altura: 48cm, Largura:
51 cm, Comprimento: 69cm.

und 20 Criando
Brinquedos

427,30 8.546,00

3 Labirinto de mâo, fabricado em madeira, consiste em uÍna
prancha de equilíbrio de madeira, cuidadosamente projetada
para criar um labirinto desafiador. Trabalha a lateralidede e
estimula a concentração, coordenação motora fina e o raciocínio
lósico.

und 20 Criando
Brinquedos

266,00 5.320,00

4 Painéis sensoriais: Kit criatividade, composto por 13 colmeias, I
dominós, 2 pÉndulos, 1 kit imaginar e brincar, I espelho
côncavo e I espelho convexo.

kir 5 Criando
Brinquedos

6.095,70 30.478,50

5 Painéis sensoriais: Kit descobertas, composto por 13 Colmeias,
5 dominós. 1 pêndulo.

kir 5 Criando
Brinquedos

4.701,00 23.505,00

6 Painéis sensoriais: Kit diversão, composto por 13 colmeias, 3

dominós, 1 kit ímaginar e brincar, I espelho côncavo e 't

espelho convexo.

kit 5 Criando
Brinquedos

4.806,00 24.030,00

I Painel sensorial de parede em formato de colmeia,
'Engrenagens', confeccionado em madeira MDF, deve
acompanhar paraÍusos e buchas para fixagão, medidas
aproximadas: 33cm X 29cm.

und 5 Criando
Brinquedos

334,90 1.674,50

11 Painel sensorial de parede em formato de colmeia, 'Girassol',
confeccionado em madeira MDF, deve acompanhar parafusos e
buchas para Íixação, medidas aproÍmadas: 33cm X 29cm.

und 5 Criando
Brinquedos

349,90 1.749,50

12 Painel sensorial de parede em Íormato de colmeia, "Jogo da
velha', confeccionado em madeira MDF, deve acompanhar
parafusos e buchas para fixaçáo, medidas aproximadas: 33cm
X 29crn.

und 5 Criando
Brinquedos

349,90 1.749,50

13 Painel sensorial de parede em formato de colmeia, 'Labirinto',
confeccionado em madeira MDF, deve acompanhar parafusos e
buchas para fixaÇão, medidas aproximadas: 33cm X 29cm.

und 5 Criando
Brinquedos

349,96 í.749,80

14 Painel sensorial de parede em formato de colmeia, "Montanha
russa', conÍeccionado em madeira MDF, deve acompanhar
parafusos e buchas para fixaçáo, medidas aproximadas: 33cm
X 29cm.

und 5 Criando
Brinquedos

349,90 1.749,50

15 Painel sensorial de parede em formato de colmeia, "Roda
gigante", confeccionado em madeira MDF, deve acompanhar
parafusos e buchas para fixação, medidas aproximadas: 33cm
X 29crn.

und 5 Criando
Brinquedos

349,90 1.749,50

16 Painel sensorial de parede
"Sentimentos', coníeccionado

formato de colmeia,
madeira MDF, deve

paÍa fixação, medidas

em
em

acompanhar parafusos e buchas
aproximadas: 33crn X 29cm.

und 5 Criando
Brinquedos

349,90 1.749,50

17 Tabuleiro de contagem Montessori, fabricado em madeira,
totalmente inspirado em métodos Montessori, esse tabuleiro
trabalha exercícios de contagem, prática numérica,
reconhecimento de cores e coordenação motora Íina,
acompanha bolinhas coloridas (Miçangas Montessori). Medidas
aproximadas do produto: Comprimento: 19cm X Largura:27cm.

und 20 Criando
Brinquedos

117,18 2.343,60
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ESTADO DO MARANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGISTRO DE PREçOS No í08/2025

VALOR TOTAL í10.5í

(NÃO HOUVE CADASTRO DE RESERVA NA LICTTAÇÃO)

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licitacao. oenalva(Oomail.com
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Especial

AÊigo 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçã0,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Colinas-MA, em 04 de
novembro de 2025.

Mariana Pinto Ribeiro Macedo
Prefeita de Nova Colinas/MA

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA

Código identificador: ai 72ccd93 190010b7 16e7 485 af49cf01

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO

AVTSO DE UCITAçÃO DA CONCORRÊHCIA elerRÔNrCA Ne.
t8t2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO. 18/2025 . OBJETO: SEICçãO dA

proposta mais vantajosa para concessáo da gestão, implantaçáo e
operação de serviços de loteria municipal em plataformas físicas e

digitais, abrangendo todas as modalidades autorizadas de loterias e
jogos de apostas autorizados pela Legislação Federal, pelo prazo de 25
(vinte e cinco) anos, conforme condições e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos. ABERTURA: Data para cadastro de
propostas a partir das 08:00 horas do dia 28/11/2025, Data para

abertura de propostas e início dos lances a partir das 08:00 horas do
dia 30 17212025, horário de Brasília/DF, local https ://licitanet.com, br/.
T|PO DE L|C|TAçÃO: MATOR VALOR DE OUTORGA VAR|ÁVEL. OBTENçÃO

E CONSULTA DE EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados na Comissão de Licitaçã0, no Prédio da Prefeitura
Municipal de Pedro do Rosário, de 2c a 6a Íeira, no horário das 8:00 às

12:00h. O Edital poderá ser consultado gratuitamente no portal da
transparência, ou no site do Licitanet, os esclarecimentos poderão ser
realizados através do email: Cplpedrodorosario@hotmail.com. PEDRO

DO ROSÁRIO-MA, 26 de novembro de 2025. DORTE SOtAilGE
FERREIRA ROCHA - Agente de Contratação.

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO

Có di g o i de nti fi c ado r: 6 b8 7 d 5 e aB cb47 32 7 7 87 a0 c6 3 0ee2 fc

17. VALOR: R$ 110.516,30. DATA
DE ASSIÍ{ATURÀ:2511L12025. VÀLIDADE DA ATA: 2711L12025 a

2711L12026 (12 meses).? SlGI{ATÁRIOS: Gilmara Campos
Silva/Secretária Municipal de Educação e Thayla RaÍaelle Vieira Oliveira
/Representante Legal

Cadastro de Reserya da Ucltaçâo:
Ata de Registro de Preços n" 107/2025:
- Distribuidora Mix Oliveira Ltda (CNPJ nc 46,3U.945/0001-32). ITEM: 7,

I ,10.

Publicado por: WALDENIR IORRES DA SILVA

Código identifi cado r: 6 dc492 53 1 I 18 866i7 d3 aec5ee4205fb

TERMO DE ADJUDTCAçÃO E HOMOTOGAçÃO

PREGÃO ETETRÔilrcO N' 3712025
No uso da atribuição conferida pelo art. 71, inciso lV, da Lei Federal ns

L4.1331202L, adjudico e homologo o resultado do Pregão Eletrônico n"
3712025. Registro de preços para Íutura e eventual aquisição de
equipamentos e materiais de informática para atender as demandas do
Município de Penalva/MA, objeto do Processo Administrativo n"
034/2025-SEMAD, em favor das licitantes abaixo, vencedoras do
certame, por ter atendido plenamente os termos do edital e, de acordo
com o critério de julgamento de menor preço, a que apresentou a

melhor proposta:
- Alpha Comércio e Serviços Ltda. (CNPJ nc 4L.397.22810001-44). ltem:
4,L2,15,16 e 21, Valor: R$ 54.380,00;
- Createch Soluções Corporativas e lmportação Ltda. (CNPJ na

25.406.063/0001-73). ltem: 20. Valor: Rg 33.800,00;
- Emilianas Comercial Ltda. (CNPJ nc 48.873.648/0001-07), ltem: 5, 6, 7,

8, 9, 13, 14, 18 e 19. Valor: R$ 291.000,00;
- J L Costa Júnior. (CNPJ nc 14.166.202/0001-12). ltem: 10, LL,23,24,25
e 26. Valor: R$ 931.225,13;
- Marcorp Comércio e Serviços de lnformática Ltda. (CNPJ ne

09.233.29210001-87). ltem: L7, 27 e 28. Valor: R$ 308.900,00;
- Via Nacional Distribuidora Ltda. (CNPI n0 39.822.881/0001-61). ltem: 3

e 22. Valor: R$ 40.050,00.
Penalva/MA, 26 de novembro de 2025. Luis Henrique Alves
Guerra/Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

EXTRATO DE ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçO Ne 107/2025
ESPÉCIEr Extrato de ARP, ÓnCÃO GERET{C|ADOR: Município de
Penalva/MA. PROCESSO: 031/2025-SEMED. LICITAçÂO: Pregão
Eletrônico n' 68/2025. OBfETO: Registro de preços para futura e

eventual aquisição de material pedagógico sensorial, para atender as
necessidades das escolas de educação infantil, do município de Penalva
(MA). PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA. (CNPJ nc

06.179,402/000181) e Criando Comércio de Brinquedos e Vestuário
Ltda. (CNPJ ns 39,226.551/0001-03). ITEM: 7, I e 10. VALORT R$

4.990,00. DATA DE ASSINATURAI 25IILI2O25, VALIDADE DA
AÍAt 271tlt2025 a 271LL12026 (12 meses). SIGNATÁRIOS: Gilmara
Campos Silva/Secretária Municipal de Educação e Samara dos Santos
Freitas /Representante Legal.

ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ns 108/2025
EsPÉClE: Extrato de ARp. ÓncÃo cEREitclADoR: Município de
Penalva/MA. PROCESSO: 031/2025-SEMED. LICITAçÂO: Pregão
Eletrônico n' 68/2025. OBfEÍO: Registro de preços para futura e

eventual aquisição de material pedagógico sensorial, para atender as
necessidades das escolas de educação infantil, do município de Penalva
(MA). PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA. (CNPJ no

06.179.402/000181) e Distribuidora Mix oliveira Ltda. (CNPJ nc

46.317.945/0001-32), lTErrl: t,2,3, 4, 5, 6, 9, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e

Publicado por: WALDENIR IORÂES DA STLVA

Código identifrcador: e62i2dae1905c3f29b0a7a6afda474e4

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

RESENHA DO CONTRATO N9 34/2025 - SEMED

RESEI{HA DO COiITRATO ils 34/2025 - SEIIIED
Resenha do Contrato nc 34/2025, Processo Administrativo nc 10/2025-
SEMED,
PaÊesr Município de Ribamar Fiquene - MA (Secretaria Municipal de
Educação) e RMS DISTRIBUIDORA LTOA, inscrita no CNPJ nc

52.676.825/000r-24.
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de
produtos destinados à alimentação escolar dos alunos da rede
municipal, PNAE e demais demandas da Secretaria Municipal de
Educação, conforme Termo de Referência.
Valor tota!: R$ 741.196,00 (setecentos e quarenta e um mil, cento e

noventa e seis reais).
Vigência: 2810312025 a 2810312026.

Dotação orçamentária: ORGÃO = PM RIBAMAR FIQUENE -
SECRETARIA DE EDUCAçÃO UNIDADE: SECRETARTA MUNTC|PAL DE

EDUCAÇÃO DOTAçÃO ORçAMENTARIA: 12.361.0024.2025.0000 -
MANUTENÇÃO DO ENSTNO FUNDAMENTAL - MDE 3.3.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMo 12.361.0021.20r5.0000 - MANUTENÇÃO D0
PROGRAMA MERENFA ESCOLAR - PNAE 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE

sào LUís, QUTNTA * 27 OE NOVEMBRO DE2025 + VOL, 19, Ne 3738/2025
tssN 2763-860X
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